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DECRETO N.º 12.985, DE 08 DE MARÇO DE 2024 
 

REGULAMENTA O PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÕES E 
APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AOS FORNECEDORES, 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, DAS 
AUTARQUIAS, DAS FUNDAÇÕES E DOS FUNDOS ESPECIAIS DO 
MUNICÍPIO DE FRUTAL  
  

O Prefeito Municipal de Frutal, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, embasado na Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e na Lei nº 13.944, de 19 de setembro de 2001 

 
DECRETA: 

 
CAPÍTULO I 

      DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Seção I 

Objeto e âmbito de aplicação 
 

Art. 1º  Este decreto regulamenta o procedimento de apuração de infrações e aplicação de sanções 
administrativas aos fornecedores, nos termos dos artigos 155 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no âmbito da Administração Pública municipal direta, das autarquias, das fundações e dos fundos especiais do Município 
de Frutal. 

Parágrafo único - As empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas subsidiárias, nos termos 
do regulamento interno de que trata o art. 40 da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, poderão adotar, no que 
couber, as disposições desta resolução. 

 
Art. 2º  Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica e fundacional, quando executarem recursos 

da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que regulamentam o respectivo 
procedimento em âmbito Federal. 

 
Seção II Definições 
 

Art. 3º  Para os efeitos do disposto neste decreto, considera-se: 
I - Administração Pública Municipal: administração direta e indireta do município, inclusive as entidades com 

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas 
  II -  Administração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública municipal atua; 
  III - descumprimento de pequena relevância: descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais 
ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem como não causem prejuízos à 
Administração. 
  IV - fornecedor: pessoa natural ou jurídica que tenha interesse em contratar com a Administração Pública 
municipal , ou que mantenha ou tenha mantido relação de fornecimento de bens ou prestação de serviços com a 
Administração Pública municipal; 
  V - multa compensatória: aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações contratuais, sendo 
estabelecida em razão do grau de importância da obrigação desatendida, na forma prevista em instrumento 
convocatório ou contrato, objetivando-se a compensação das eventuais perdas nas quais a Administração tenha 
incorrido. 
  VI - multa de mora: aplicada nas hipóteses de atraso injustificado na execução do contrato, na forma 
prevista em instrumento convocatório ou contrato, conforme art. 162 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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CAPÍTULO II 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Art. 4º Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e assegurados o 
contraditório e a ampla defesa: 

I - advertência; 
II – multa; 
a) compensatória; 
b) de mora. 
III – impedimento de licitar e contratar; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 

a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste decreto. 
§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II, alínea “a” do caput deste artigo. 
 

Art. 5º A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas 
seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

I – descumprimento de pequena relevância; 
II – inexecução parcial de obrigação contratual. 

 
Art. 6º A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar 

o reforço de garantia contratual; 
III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 

inexecução parcial do contrato; 
IV - 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, 

ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
Parágrafo único - Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e 

seus incisos para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação, calculado conforme 
regulamento estadual. 
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Art. 7º O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
I – retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros 

contratos firmados com o contratado; 
II – descontado do valor da garantia prestada; 
III – pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM - 
 (DAM); ou 
IV – cobrado judicialmente. 

 
Art. 8º Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, 

pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

Pena - impedimento pelo período de até dois anos 
II - dar causa à inexecução total do contrato: 
Pena - impedimento pelo período de até três anos. 
III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena - impedimento pelo 

período de até dois meses. 
IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 
Pena - impedimento pelo período de até quatro meses. 
V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta: 
Pena - impedimento pelo período de até quatro meses. 
VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
Pena - impedimento pelo período de até um ano. 

 
Art. 9º  Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, 
observando- se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 

Pena – até quatro anos. 
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena – até seis 

anos. 
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena – até seis 

anos. 
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena – até 

cinco anos. 
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 
Pena – até seis anos. 

 
Parágrafo único Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas no art. 8º deste 
decreto, pelo prazo máximo de seis anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 

Art. 10 A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta 
e indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão ou 
entidade. 
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Art. 11 O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o 
infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer 
caso, as demais infrações como circunstância agravante. 

§ 1º - Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, 
revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

§ 2º - O disposto no caput desse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória 
cumulativamente à sanção mais grave. 
 

Art. 12 Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços 

públicos ou para o interesse coletivo; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela 

infração, conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 
§ 1º - São circunstâncias agravantes: 
I – a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 
II – o conluio entre fornecedores para a prática da infração; 
III – a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 

responsabilidade; 
IV – a reincidência. 
V – a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no art. 11 deste decreto. 
§ 2º - Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado definitivamente 

por infração anterior. 
§ 3º - Para efeito de reincidência: 
I – considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 
II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva 

dessa e a do cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos; 
III – não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 
§ 4º - São circunstâncias atenuantes: 
I – a primariedade; 
II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 
III  reparar o dano antes do julgamento; 
IV – confessar a autoria da infração. 
§ 5º - Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração administrativa 

prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 
 

CAPÍTULO III 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO 

Seção I 
Da instauração do processo administrativo punitivo 

 
 

Art. 13 Constatada a ocorrência de infração administrativa disposta no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, o agente público responsável pela licitação ou pela gestão do contrato deverá: 

I - notificar o fornecedor para apresentar justificativa e providências para a correção da 
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irregularidade no prazo de dois dias úteis; 
II - analisar a justificativa de que trata o inciso I do caput. 

 
Art. 14 Rejeitada a justificativa de que tratam os incisos I e II do art. 13 deste decreto, o agente público 

responsável pela licitação ou gestão do contrato emitirá parecer técnico fundamentado, ou documento equivalente, e 
o encaminhará ao respectivo Ordenador de Despesas. 

Parágrafo único – O parecer técnico fundamentado ou documento equivalente de que trata o caput deverá 
conter os dados de identificação do fornecedor, a descrição da infração constatada e a sanção correspondente, 
conforme dispositivos legais, regulamentares e contratuais. 
 

Art. 15 O ordenador de despesas deverá realizar juízo de admissibilidade relativo ao parecer técnico 
fundamentado de que trata o art. 14 deste decreto, com vistas a: 

I – avaliar se é cabível a instauração de processo administrativo punitivo; 
II – tomar medidas administrativas de saneamento para a mitigação de riscos de nova ocorrência 

na hipótese de simples impropriedade formal. 
 

Art. 16 Admitido o juízo de admissibilidade de que trata o art. 15 deste decreto, o ordenador de despesas 
deverá instaurar processo administrativo punitivo, preferencialmente, por meio eletrônico. 
 

Seção II 
Da condução do processo administrativo punitivo 

 
Art. 17 O processo administrativo punitivo deverá ser conduzido por comissão processante composta por dois 

ou mais servidores estáveis. 
§ 1º - O processo administrativo punitivo para apuração de infrações que impliquem apenas nas sanções de 

advertência ou multa poderá ser conduzido por servidor efetivo ou empregado público designado. 
§ 2º - Em órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput será composta de dois ou mais empregados públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, três anos de tempo de serviço no 
órgão ou unidade. 

§ 3º - Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal poderão estabelecer em regulamento 
específico a atuação de comissões processantes permanentes. 

 
Art. 18 A comissão processante poderá solicitar a colaboração de outros órgãos para a instrução processual. 

 
Art. 19 Iniciado o processo administrativo punitivo, o responsável pela sua condução ou a comissão 

processante deverá intimar o fornecedor para, no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretende produzir. 

§ 1º - A notificação de intimação conterá, no mínimo, a descrição dos fatos imputados, o dispositivo pertinente 
à infração, a identificação do fornecedor ou os elementos pelos quais se possa identificá-lo. 

§ 2º - A notificação a que se refere o § 1º do caput será enviada por uma das formas abaixo, observando-se a 
ordem de preferência: 

I – envio ao endereço eletrônico dos representantes credenciados ou do fornecedor cadastrado, 
com comprovante de recebimento, ou- envio pelo correio, com aviso de recebimento, ou; 

II - entregue ao fornecedor mediante recibo, ou; 
III - publicação no Diário Oficial do município, quando começará a contar o prazo de 15 dias úteis 

para apresentação de defesa prévia. 
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Parágrafo único Em observância ao disposto no § 4º do art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, os 
emitentes das garantias de contratações de obras, serviços e fornecimentos deverão ser notificados pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo punitivo. 
 

Art. 20 Serão indeferidas pela comissão processante ou pelo responsável pela condução do processo 
administrativo punitivo, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 
intempestivas. 
 

Art. 21 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o fornecedor poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 dias úteis, contado da 
data da intimação. 
 

Art. 22 A comissão processante ou o responsável pela condução do processo administrativo punitivo deverá 
elaborar e remeter ao ordenador de despesas relatório final conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do 
fornecedor, que contenha: 

I – os fatos analisados; 
II – os dispositivos legais, regulamentares e contratuais infringidos, se for o caso; 
III – a análise das manifestações de defesa apresentadas, se for o caso. 
IV – as sanções a que está sujeito o fornecedor, se for o caso; 
§ 1º - O relatório de que trata o caput poderá propor a absolvição por insuficiência de provas quanto à autoria e 

ou materialidade. 
§ 2º - O relatório de que trata o caput poderá conter sugestões sobre medidas que podem ser adotadas pela 

Administração Pública Municipal, objetivando evitar a repetição de fatos ou irregularidades semelhantes aos apurados 
no processo administrativo punitivo. 
 

Seção III 
Da aplicação de sanção e fase recursal 

 
Art. 23 O ordenador de despesas deverá proferir sua decisão, podendo acolher no todo, parcialmente, ou 

recusar as razões expostas no relatório final de que trata o art. 22 deste decreto. 
§ 1º - O fornecedor será informado da decisão de que trata o caput por ofício, nos termos do § 2º do art. 19 

deste decreto, abrindo-se prazo para apresentação de recurso ou pedido de reconsideração. 
§ 2º - Tratando-se da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, o ordenador de despesas fundamentará seu entendimento e encaminhará o processo para manifestação 
jurídica e posteriormente para autoridade máxima do órgão ou entidade, conforme o disposto no art. 10 deste decreto, 
que: 

I - decidirá entre o acolhimento da defesa do fornecedor ou a aplicação da sanção; e 
II - publicará o extrato da decisão no Diário Oficial do município . 

 
Art. 24 Da decisão que aplica as penalidades de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar caberá 

recurso no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação. 
 

Art. 25 Da decisão que aplica a penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá 
apenas pedido de reconsideração a ser apresentado no prazo de 15 dias úteis, contado da data do recebimento da 
intimação. 
 

Art. 26 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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Art. 27 O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a 
decisão no prazo de cinco dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

Art. 28 O pedido de reconsideração será decidido no prazo máximo de 20 dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
 

Seção IV 
Do cômputo das sanções 

 
Art. 29 Sobrevindo nova condenação, no curso do período de vigência das sanções indicadas nos incisos III 

e IV do art. 4º deste decreto, será somado ao período remanescente o tempo fixado na nova decisão condenatória, 
reiniciando-se os efeitos das sanções. 

§1º - No cômputo das sanções, nos termos do caput, observar-se-á o prazo máximo de seis anos em que o 
condenado ficará impedido de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. 

§2º - Em qualquer caso, a unificação das sanções não poderá resultar em cumprimento inferior à metade do 
total fixado na condenação, ainda que ultrapasse o prazo de seis anos previsto no §1º do caput deste artigo. 

§3º - No cômputo das sanções, nos termos do caput, contam-se as condenações em meses, desprezando-se 
os dias, respeitando-se o limite máximo previsto no §1º deste artigo, orientado pelo termo inicial da primeira condenação. 
 

Art. 30 São independentes e operam efeitos independentes as infrações autônomas praticadas por 
fornecedores. 

Parágrafo único As sanções previstas nos incisos III e IV do art. 4º deste decreto serão aplicadas de modo 
independente em relação a cada infração diversa cometida. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Seção I 
Dos cadastros dos fornecedores impedidos 

 
Art. 31 Será inscrito no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração – 

Cafimp, conforme regulamento Municipal, o fornecedor que receber uma das sanções previstas nos incisos III e IV do 
art. 4º deste decreto após a conclusão de processo administrativo punitivo e decisão da autoridade competente pela 
aplicação da sanção. 

Parágrafo único O fornecedor será excluído do Cafimp na forma do regulamento municipal. 
 
Art. 32 Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 
 
 deverão, no prazo máximo de 15 dias úteis, contados da data da aplicação da sanção da qual não caiba mais 

recurso, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
 

Seção II 
Da Reabilitação 

 
Art. 33 É admitida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 

cumulativamente: 
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - pagamento da multa; 
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III - transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 
Parágrafo único A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, exigirá, como condição de reabilitação do fornecedor, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável. 
 

Seção III 
Da desconsideração da personalidade jurídica 

 
Art. 34 A personalidade jurídica do fornecedor infrator poderá ser desconsiderada, sempre que utilizada com 

abuso de direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática de atos ilícitos previstos na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
ou para provocar confusão patrimonial. 

§ 1º - Desconsiderada a personalidade jurídica, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado. 

§ 2º - Nas hipóteses de que trata o caput de desconsideração da personalidade jurídica serão observados o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

§ 3º - O processo poderá ser instaurado exclusivamente contra administradores e sócios que possuem 
poderes de administração, se identificada prática de subterfúgios, visando burlar os objetivos legais da própria sanção 
administrativa. 
 

Seção IV 
Do julgamento conjunto de atos lesivos contra a Administração 

 
Art. 35 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 
12.846, de 01 de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 
Seção V 

Da Prescrição 
 

Art. 36 A prescrição ocorrerá em cinco anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 
I - interrompida pela instauração do processo administrativo punitivo de que trata o capítulo III 

deste decreto; 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei Federal nº 12.846, de 2013; 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

Seção VI 
Disposições gerais 

 
Art. 37 A extinção do contrato por ato unilateral da Administração Pública poderá ocorrer, sem prejuízo das 

sanções previstas neste decreto, observados os procedimentos dispostos no capítulo III deste decreto e assegurados o 
contraditório e a ampla defesa: 

I - antes da abertura do processo de apuração de responsabilidade; 
II - em caráter incidental, no curso de apuração de responsabilidade; e 
III - quando do julgamento de apuração de responsabilidade. 
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Art. 38 A aplicação das sanções previstas neste decreto não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

Art. 39 Fica facultado ao responsável pela condução do processo administrativo punitivo, à comissão 
processante e à autoridade instauradora do processo administrativo punitivo, submetê-lo à manifestação jurídica a 
qualquer tempo. 
 

Art. 40 A Secretaria de Administração - poderá expedir orientações complementares, solucionar casos 
omissos, disponibilizar materiais de apoio, instituir modelos padronizados de documentos e providenciar solução de 
tecnologia da informação e comunicação para apoiar a execução dos procedimentos de que trata esta resolução. 

 
Art. 41 Revogando as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Prefeitura Municipal de Frutal. 

Em 08 de março de 2024                              136 anos de Emancipação do Município de Frutal 
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DECRETO N.º 13.026, DE 04 DE ABRIL DE 2024 
 

ESTABELECE REGRAS E DIRETRIZES PARA GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO 
DE FRUTAL- MINAS GERAIS 

 
O Prefeito Municipal de Frutal, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem e tendo em 

vista o disposto na Lei   Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º  Este decreto estabelece regras e diretrizes para gestão e fiscalização de contratos administrativos de 
que trata a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Municipal , das autarquias, 
das fundações e dos fundos especiais   do município  de Frutal- Minas Gerais . 
 

Art. 2º- Para fins desse decreto, considera-se: 
I - autoridade competente: agente público dotado de poder de decisão no âmbito daquele processo 
administrativo, conforme atribuições estabelecidas no ordenamento jurídico; 

  II - conflito de interesses: situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e privados que possa 
comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da função pública, a 
exemplo de relações de parentesco com sócios, funcionários ou colaboradores dos contratados. 

 
Art. 3º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações, realizadas de 

forma preventiva e rotineira, que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para 
os objetos contratados, verificar o cumprimento das obrigações previstas no instrumento convocatório e contrato e de 
exigências legais, bem como prestar apoio à instrução processual das contratações. 
 

CAPÍTULO II 
DA DESIGNAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DE GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS 

Seção I 
Da designação 

Art. 4º A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá designar os fiscais constantes do 
termo de referência via Portaria, para cada contrato, bem como seus substitutos, observando-se os requisitos 
estabelecidos pelo art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 1º. Excepcionalmente, as funções de gestor e fiscal poderão recair sobre a mesma pessoa, desde que 
devidamente justificado pela autoridade competente e que não haja prejuízo ao acompanhamento da execução 
contratual. 

§ 2º. Será facultada a contratação de terceiros para assistir ou subsidiar as atividades de fiscalização do 
representante da Administração, observando-se as seguintes regras: 

  I - a empresa ou o profissional contratado nos termos do caput assumirá responsabilidade civil objetiva 
pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
  II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade do fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado. 

§ 3º. Para o exercício da função, o gestor e fiscal e seus substitutos deverão ser cientificados expressamente da 
designação de que trata o caput e suas respectivas atribuições. 



 

Praça Dr. França, n.º 100 – Centro – Cep. 38.200-066 
Fone: TELEFAX: (34) 3423-2800 

www.frutal.mg.gov.br 

§ 4º. Para a designação de que trata o caput, devem ser considerados a compatibilidade com as atribuições 
do cargo, a complexidade do objeto contratado, o quantitativo de contratos fiscalizados ou geridos por servidor e a sua 
capacidade para o desempenho das atividades. 

§ 5º. Na ausência ou impedimentos de gestores ou fiscais designados, caberá à autoridade competente realizar 
as suas respectivas atribuições. 

§ 6º. Para o exercício da função, o gestor e o fiscal deverão ter acesso a todos os documentos que compõem 
o processo de contratação, incluindo aqueles da fase preparatória. 
 

Art. 5º  O encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não se tratar de ordem ilegal, 
devendo formalizar ao superior hierárquico eventuais impedimentos de ordem técnica ou possíveis conflitos de interesse 
ao diligente cumprimento do exercício de suas atribuições. 
 

Art. 6º. A autoridade competente deverá providenciar a qualificação do servidor para o desempenho das 
atribuições, conforme a natureza e complexidade do objeto. 
 

Seção II 
Das atribuições dos gestores de contratos 

Art. 7º  Compete ao gestor o acompanhamento dos aspectos administrativos do contrato, em especial: 
  I - acompanhar a manutenção, pelo contratado, das condições estabelecidas em instrumento 
convocatório e contrato e das exigências legais; 
  II - conferir a importância a ser paga, constante no documento comprobatório da despesa, com base no 
contrato, na nota de empenho e no ateste do fiscal do contrato; 
  III - manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, 
observando-se o prazo de um mês ou aquele estabelecido em contrato para emissão de decisões pela 
Administração; 

  IV - manter controle atualizado dos saldos de empenhos e dos pagamentos efetuados, 
evitando a realização de serviço ou fornecimento sem prévio empenho; 
  V - orientar os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições; 

  VI - promover o atesto de notas fiscais e faturas, em conjunto com o fiscal do contrato, no que couber, para 
fins de comprovação do cumprimento da obrigação contratual; 
  VII - promover, quando couber, reunião inicial para apresentação do modelo de gestão, de que trata o 
art. 9º deste decreto, após a assinatura do contrato; 
  VIII - providenciar, quando necessário, a formalização da celebração de aditivos, prorrogações, 
reajustes ou rescisões contratuais; 
  IX - realizar o controle do valor e atualização das garantias e informar a unidade de contabilidade e 
finanças para os devidos registros; 
  X - receber definitivamente aquisições, obras ou serviços sob sua responsabilidade, observando-se o 
disposto no capítulo IV deste decreto; 

  XI - subsidiar o ordenador de despesas na aplicação de penalidades advindas de inexecução 
parcial ou total do contrato, nos termos do regulamento estadual; 

 XII - verificar o cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias; 
  XIII - zelar pelo equilíbrio econômico-financeiro do contrato, avaliando e promovendo as solicitações 
conforme o caso. 

 
Seção III 

Das atribuições dos fiscais de contratos 
Art. 8º Compete ao fiscal o acompanhamento da execução do objeto contratual, tendo por parâmetro os 

resultados previstos, visando à qualidade da prestação, em especial: 
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  I - acompanhar o cronograma de execução do contrato, monitorando os prazos e condições 
de entrega; 
  II - acompanhar sistematicamente a execução do objeto da contratação; 

  III - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, apontando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
  IV - aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados em consonância com o previsto no contrato, 
nos termos do inciso VI, art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
  V - apurar a importância a ser paga e a quem se deve pagar para extinguir a obrigação, com base no 
contrato e nos comprovantes de entrega do bem ou de efetiva prestação do serviço; 
  VI - comunicar formalmente a contratada em caso de descumprimento de cláusulas contratuais, para 
que esta tome as providências cabíveis à regularização de faltas ou defeitos; 
  VII - examinar e conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, e formalizar o atesto da 
prestação do serviço ou recebimento dos bens; 
  VIII - fazer diligências junto à empresa contratada, se for o caso, adotando controles adequados e 
suficientes para registro destas reuniões; 
  IX - informar ao gestor, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência; 
  X - manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, 
observando-se o prazo de um mês ou aquele estabelecido em contrato para emissão de decisões pela 
Administração; 
  XI - receber provisoriamente, aquisições, obras ou serviços sob sua responsabilidade, observando-se o 
disposto no capítulo IV deste decreto; 
  XII - solicitar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a expensas do contratado, 
no total ou em parte, de objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados. 

 
CAPÍTULO III 

DO MODELO DE GESTÃO 
Art. 9º  O modelo de gestão do contrato deverá ser descrito no termo de referência ou projeto básico e conterá 

os elementos técnicos e objetivos para o efetivo acompanhamento e a fiscalização concomitantes à execução contratual, 
devendo, em especial, definir: 

  I - a forma de aferição do objeto contratado, para efeito de pagamento com base no resultado, incluindo 
critérios de aceite dos bens entregues ou dos serviços prestados; 

  II - as garantias de execução contratual, quando necessário; 
  III - as sanções, glosas e condições para rescisão contratual, devidamente justificadas e os respectivos 
procedimentos para aplicação; 

  IV - os atores que participarão da gestão e fiscalização do contrato; 
  V - os demais mecanismos de controle que serão utilizados para fiscalizar a execução do objeto 
contratado; 

  VI - os mecanismos de comunicação entre contratante e contratado; 
  VII - o método de avaliação da conformidade do objeto com relação às especificações técnicas e com a 
proposta da contratada, com vistas ao recebimento provisório; 
  VIII - o método de avaliação da conformidade do objeto com relação aos termos contratuais e com a 
proposta da contratada, com vistas ao recebimento definitivo; 
  IX - o procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da contratada de manter todas as 
condições nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu período de execução; 
  X - uma lista de verificação para os aceites provisório e definitivo, a serem usadas durante a fiscalização 
do contrato, se for o caso. 
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Art. 10 - A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, conforme estabelecido no instrumento convocatório: 

  I - os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da 
qualidade demandada; 
  II - os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação profissional exigidas, 
quando for o caso; 
  III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; IV - 
a adequação à rotina de execução estabelecida; 

VI - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; 
V - a satisfação do público usuário, quando for o caso. 
§ 1º. Quando previsto nos instrumentos de controle, o fiscal do contrato deverá verificar os impactos sobre o 

pagamento, nas situações em que a contratada: 

  I - não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; 
  II - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

§ 2º. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos 
fatores redutores, deve ser instaurado processo administrativo punitivo para apuração das infrações e, se for o caso, 
aplicação de sanções, conforme regulamento específico. 
 

CAPÍTULO IV 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 

Art. 11 O recebimento do objeto contratado ocorrerá da seguinte forma:  
I - na hipótese de obras ou prestação de serviços: 
a) provisoriamente, pelo fiscal, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico previamente definidos no contrato; 
b) definitivamente, pelo gestor ou por comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
II - na hipótese de fornecimento de bens: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal, com verificação posterior da conformidade do 

material com as exigências contratuais; 
b) definitivamente, pelo gestor ou por comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
§ 1º. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo deverão ser definidos 

no contrato. 
§ 2º. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato. 
§ 3º. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 
Art. 12 O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos de: 

     I - aquisição de gêneros perecíveis, alimentação preparada, bem como nos casos de calamidade 
pública, quando caracterizada a urgência no atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens públicos ou particulares; 

     II - serviços e compras até o valor previsto no inciso II do art. 75, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, desde 
que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e 
produtividade. 



 

Praça Dr. França, n.º 100 – Centro – Cep. 38.200-066 
Fone: TELEFAX: (34) 3423-2800 

www.frutal.mg.gov.br 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13 O fiscal e o gestor do contrato contarão com o apoio de órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto neste decreto e na Lei Federal nº. 14.133, 
de 2021. 
 

Art. 14 A Secretaria Municipal de Administração poderá expedir orientações complementares, solucionar casos 
omissos e disponibilizar materiais de apoio para a execução dos procedimentos de que trata esse decreto. 

 
Art. 15 Revogando as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Prefeitura Municipal de Frutal. 

Em 04 de abril de 2024                                                   136 anos de Emancipação do Município de Frutal 
 
 
 
 
 
 

BRUNO AUGUSTO DE JESUS FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 13.025, DE 04 DE ABRIL DE 2024 
 

REGULAMENTA O CADASTRO CENTRAL DE FORNECEDORES - CCF DE 
PESSOAS INTERESSADAS EM CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE FRUTAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS  
  

O Prefeito Municipal de Frutal, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, embasado na Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º O Sistema Único de Cadastro Central de Fornecedores da Prefeitura Município de Frutal – CCF, 
passa a ser regido pelas normas a seguir relacionadas. 

 

Art. 2º O CCF tem como finalidade cadastrar pessoas jurídicas interessadas em contratar, inclusive 
participar dos procedimentos licitatórios, com a Administração Direta e entidades da Administração Indireta do 
Município de Frutal, criando um banco de dados que propiciará informações com vistas a tornar as contratações 
mais vantajosas e transparentes, padronizar e desburocratizar procedimentos e acompanhar o desempenho dos 
fornecedores cadastrados. 

Parágrafo único Todos os órgãos e as entidades integrantes da Administração Direta e Indireta do 
Município de Frutal ficam obrigados a observar os procedimentos estabelecidos neste Decreto, para fins de 
contratação relativa à compra, obra e serviços de quaisquer natureza, conforme do art. 87, da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e nos casos de inexigibilidade de licitação, por despacho fundamentado do 
Secretário Municipal de Administração. 

 

Art. 3º Para efeito deste Decreto, considera-se: 
I - Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Administração, unidade responsável pelo gerenciamento, 

controle e operacionalização do Cadastro Central de Fornecedores da Prefeitura Município de Frutal  - CCF ; 
II - Unidade Cadastradora: Departamento de Compras e cotações, da Secretaria Municipal de 

Administração, responsáveis pelo recebimento dos requerimentos de Cadastro, análise da documentação 
entregue e fornecimento do Certificado de Registro Cadastral - CRC; 

III - Cadastro: procedimento administrativo destinado a registrar pessoas jurídicas interessadas em 
participar de procedimentos licitatórios e celebrar contratos com a Administração Direta e Indireta do Município de 
Frutal; 

IV - Fornecedor ativo: é a pessoa jurídica, cadastrada junto ao CCF, cujos documentos encontram-se 
dentro do prazo de validade e não esteja cumprindo a penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração ou a penalidade de declaração de inidoneidade; 

V - Fornecedor inativo: é a pessoa jurídica, cadastrada, cujos documentos encontram-se com a validade 
vencida ou esteja cumprindo a penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou a 
penalidade de declaração de inidoneidade; 

VI - Linha de Fornecimento: são subgrupos de fornecimento de materiais, prestação de serviços ou 
realização de obras nos quais a pessoa jurídica está apta a participar de licitações com a Administração Direta e 
Indireta do Município de Frutal. 

 
CAPÍTULO II 

DO CADASTRAMENTO 
Seção I 

Da Solicitação Para Cadastro 
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Art. 4º O Cadastro no CCF far-se-á mediante solicitação do interessado. 
 

Art. 5º O Cadastro no CCF poderá ser requerido e processado em qualquer época do ano. 
 

Art. 6º Para solicitação de Cadastro no CCF, o interessado deverá apresentar requerimento, perante a 
unidade cadastradora, acompanhado da documentação relacionada neste Decreto, em cópia autenticada por 
cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial ou, ainda, cópia simples acompanhada do original 
para autenticação por servidor da unidade cadastradora. 

§ 1º. A documentação deverá ser entregue disposta na ordem apresentada neste Decreto, iniciando pelo 
requerimento. 

§ 2º. Em nenhuma hipótese a unidade cadastradora receberá documentação incompleta. 
§ 3º. Toda inclusão ou alteração de dados e documentos relativos à pessoa jurídica cadastrada deverá 

sempre ser requerida junto ao departamento de compras. 
Parágrafo único É de inteira responsabilidade do fornecedor a atualização cadastral, bem como das 

certidões junto ao CCF.  
 

Subseção I 
Da Documentação para Cadastro 

Art. 7º Para o Cadastro ou Atualização Cadastral no CCF o interessado, pessoa jurídica, apresentará 
além do requerimento, a seguinte documentação: 

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II - registro comercial, no caso de empresa individual; 
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus 
administradores atuais; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

VI - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
VII - pelo menos um atestado de desempenho correspondente a cada linha de fornecimento da empresa 

ou, conforme o caso, do responsável técnico, emitido por pessoa de direito público ou privado, indicando a 
natureza, a qualidade, o prazo de entrega, a assistência técnica, a garantia e outros dados pertinentes aos 
materiais ou serviços; 

VIII - indicação das instalações, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado nos casos de 
serviços técnicos especializados e obras de engenharia; 

IX - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado, assim 
como da Fazenda Pública Estadual e Federal; 

X - prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

XI - autorização de funcionamento quando exigida em lei. 
XII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito 

de Negativa 
XIII - Certidão negativa de falência ou concordata. 
XIV - Certidão negativa de licitante inidôneo. 
 

Art. 8º As pessoas jurídicas estrangeiras que não funcionem no país, atenderão, tanto quanto possível, 
as exigências previstas nos artigos anteriores, apresentando a documentação autenticada pelo respectivo 
consulado e traduzido por tradutor juramentado, assim como as demais normas previstas na Lei nº 8.666, de 1993. 
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Art. 9º As pessoas jurídicas, que tiverem sua documentação e solicitação aprovadas, receberão um 
Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pelo Departamento de Compras, que permitirá a participação 
em procedimentos licitatórios ou formalização de contratação direta. 

§ 1º. Caberá à pessoa jurídica cadastrada providenciar a atualização constante de seus dados e 
documentos cuja validade tiver se expirado. 

§ 2º. O Cadastro no CRC não implica na obrigação, por parte da Administração, de convidar a pessoa 
jurídica a participar de todas as licitações. 

 

Art. 10 O Registro Cadastral terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação de sua 
concessão no Diário Oficial do Município - DOM. 

Parágrafo único O prazo acima indicado não alcança os documentos com prazo de validade próprios, 
cabendo ao interessado providenciar sua atualização, sob pena de inativação automática de seu cadastramento. 

 

Art. 11 As pessoas jurídicas somente serão classificadas para as linhas de fornecimento compatíveis 
com a sua área de atuação, indicadas no contrato social ou estatuto, e que puderem ser comprovadas pelo(s) 
atestado(s) apresentado(s). 

 

Art. 12 A critério do órgão licitante, poderão ser exigidos requisitos de natureza técnica e econômico-
financeira adequados à complexidade da licitação, desde que devidamente previstos no ato convocatório. 

 

CAPÍTULO III 
DO PROCESSAMENTO DO CADASTRO 

Art. 13 O Cadastro ou Atualização Cadastral no CCF serão iniciados com o recebimento da 
documentação do interessado que deverá ocorrer no Setor de Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Frutal 
que emitirá o Protocolo de Solicitação - que posteriormente será composto em processo administrativo que será 
encaminhado para a Unidade Cadastradora (Departamento de Compras). 

Parágrafo único O Protocolo de Solicitação poderá ser realizado por meio eletrônico, caso a Prefeitura 
possua SPED (Sistema de Protocolo Eletrônico de Documentos) que permita ao requisitante anexar os arquivos 
em PDF (Portable Document Format), preferencialmente assinados digitalmente pelo requerente, sendo de 
responsabilidade do requisitante a correta inclusão dos arquivos separadamente na ordem que descreve o Art. 7º 
deste Decreto bem como o acompanhamento da tramitação eletrônica. 

 

Art. 14 Sendo favoráveis os exames e análises procedidos na documentação, a unidade cadastradora 
expedirá em favor do interessado Certificado de Registro Cadastral - CRC, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da entrega da solicitação acompanhada da documentação exigível. 

§ 1º. O indeferimento do Cadastro será objeto de decisão devidamente motivada. 
§ 2º. A pessoa jurídica que desejar participar de procedimento licitatório, e não se encontrar previamente 

cadastrada no CCF, deverá requerer seu Cadastro até a data fixada para a entrega das propostas. 
§ 3º. A pessoa jurídica que desejar participar de procedimento licitatório na modalidade 

CREDENCIAMENTO, e não se encontrar previamente cadastrada no CCF, deverá requerer seu Cadastro até o 
terceiro dia anterior à data fixada para a entrega das propostas. 

§ 4º O ato convocatório deverá conter cláusula disciplinando a situação relativa à apresentação dos 
documentos dos interessados que solicitarem seu Cadastro nos prazos mencionados nos parágrafos acima, mas 
ainda não o possuírem no momento da realização do procedimento licitatório. 

§ 5º A pessoa jurídica que for contratar diretamente com a Administração Direta ou Indireta do Município, 
deverá providenciar seu Cadastro prévio junto ao CCF, observando o prazo previsto hábil para análise de 
documentação para cadastramento previsto no Art. 14 deste decreto. 

§ 6º A atualização dos dados e documentos exigidos para o Cadastro será considerada prioritária em 
relação aos demais procedimentos do CCF, tendo a unidade cadastradora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
efetuar a operação, contado da entrega da solicitação acompanhada da documentação exigível. 
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§ 7º A emissão de 2a. via do Certificado de Registro Cadastral somente se fará mediante solicitação 
expressa do interessado, acompanhada de declaração de extravio e de cópia do pagamento de taxa de expediente 
específica. 

 

Art. 15 A documentação apresentada pelo fornecedor inativo, cujo prazo de validade não tenha se 
expirado, permanecerá arquivada na unidade cadastradora, por um período máximo de 12 (doze) meses. 

 

Art. 16 A documentação apresentada pelo interessado, cujo prazo de validade tenha se expirado, 
permanecerá arquivada na unidade cadastradora, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias para retirada, após o 
que será destruída. 

 

CAPÍTULO IV 
DA SUSPENSÃO DA VALIDADE DO CADASTRO 

Art. 17 O Cadastro do interessado poderá ter sua validade suspensa na ocorrência das seguintes 
hipóteses: 

I - expirar a validade de qualquer documento apresentado para Cadastro; 
II - comprovação da participação de pessoas em infringência à vedação do art. 14 da  Lei 14.133/2021  
III - dissolução de sociedade; 
IV - falência; 
V - ocorrência das penalidades de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

Administração ou declaração de inidoneidade; 
VI - outras hipóteses devidamente comprovadas e demonstradas circunstanciadamente. 
 

Art. 18 A suspensão da validade do Cadastro poderá ser cancelada, mediante recurso administrativo ou 
de ofício, nos seguintes casos: 

I - afastamento do membro da diretoria da empresa que determinou o impedimento, nos termos do inciso 
II do art. 18 deste Decreto; 

II - prova de reabilitação da empresa e de seus componentes por documentação judicial, nos casos de 
falência, concordata ou insolvência. 

 

Art. 19 As penalidades de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração e 
declaração de inidoneidade, além do disposto nos instrumentos convocatórios e nos contratos, poderão ser 
também aplicadas na ocorrência dos seguintes casos: 

I - por prática de ato ilícito com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
II - por prática de quaisquer outros atos ilícitos que comprometam a idoneidade do fornecedor quer contra 

o Município quer contra terceiros; 
III - por condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
§ 1º. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública não se extinguirá 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do 
cadastrado perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

§ 2º. A autoridade competente para aplicar as penalidades previstas neste artigo será aquela indicada no 
instrumento convocatório e no contrato, observado os dispositivos legais. 

§ 3º. A declaração de inidoneidade expedida por órgãos públicos de outros níveis e esferas de governo 
produzirá efeitos perante o CCF. 

 

Seção I 
Dos Atestados de Capacidade 

Art. 20 Mediante solicitação escrita do interessado e exame dos dados do fornecedor no CCF, a da 
Secretaria Municipal De Administração através do Departamento de Compras encaminhara as secretarias do 
município os pedidos solicitados de atestados de capacidade técnica. 
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Art. 21 O atestado de capacidade técnica descreverá os fornecimentos, prestação de serviços e/ou 
execução de obras realizados para a Administração, com prazos e quantitativos, bem como o desempenho do 
fornecedor. 

 

CAPÍTULO V 
DOS EDITAIS E PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

Seção I 
Dos Instrumentos Convocatórios 

Art. 22 Para a uniformidade de procedimentos, nos editais e nas diferentes, modalidade destinados à 
processos licitatórios, deverão constar, obrigatoriamente, as exigências abaixo descritas: 

I - apresentação, do Certificado de Registro Cadastral - CCF; 
II - que, para participar das licitações a pessoa jurídica deverá ser cadastrada no CCF. 
 
Parágrafo único- Nas modalidades de CREDENCIAMENTO caso o licitante não seja cadastrado, deverá 

providenciar seu Cadastro junto à unidade cadastradora competente, observado o disposto no art. 14, §§ 2º e 3º 
deste Decreto. 

 

Seção II 
Dos Procedimentos Licitatórios 

Art. 23 O CCF deverá ser previamente consultado na fase de habilitação, bem como quando da análise 
da documentação nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, com vistas a comprovação das informações 
relativas à situação dos interessados, observado o disposto no § 1º do art. 2º deste Decreto. 

Parágrafo único Procedidas as consultas, serão impressas declarações demonstrativas da situação de 
cada interessado que serão juntadas aos autos do processo. 

 

Art. 24 Quando a atualização dos dados e documentos, o registro e sua renovação não se efetivarem, 
em razão de greve, calamidade pública, força maior ou problema de transmissão de linha de dados, a unidade 
licitante deverá receber diretamente do interessado a documentação exigida em lei. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS COMPETÊNCIAS 
Art. 25 Compete ao Departamento de Compras e Cotações: 
I - receber, por intermédio do setor de Protocolo Central, as solicitações de Cadastro e os documentos; 
II - realizar o processamento de Cadastro no prazo previsto no Art. nº 14 deste decreto; 
III - providenciar todo o expediente necessário à formalização do Cadastro da pessoa jurídica; 
IV - anotar no respectivo Cadastro o comportamento do cadastrado, em relação ao cumprimento das 

obrigações assumidas com a Administração Municipal de acordo com recebimento das informações oriundas das 
Secretarias Municipais e dos fiscais e gestores das contratações; 

V - fornecer o CRC - Certificado de Registro Cadastral, após obtenção das informações necessárias 
oriundas das Secretarias Municipais e dos fiscais e gestores das contratações; 

VI -  fornecer dados de Cadastro às unidades da Administração, quando solicitados, justificadamente; 
VII - opinar, quando solicitado, sobre a aplicação de penalidades ao cadastrado, observando-se a Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, as disposições do presente Decreto e os editais respectivos; 
 

Art. 26 Compete ao responsável pela Unidade Cadastradora: 
I - expedir, em favor do fornecedor cadastrado, o Certificado de Registro Cadastral - CRC; 
II - suspender temporariamente o Cadastro, por prazo não superior a 24 (vinte e quatro) meses, nos 

termos do art. 24 deste Decreto; 
III - promover, quando necessário, diligências para complementação ou esclarecimento sobre os dados 

constantes do Cadastro, podendo requisitar novos documentos, inclusive notas fiscais referentes aos atestados 
de capacidade técnica; 
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IV - emitir pareceres relativamente à solicitação de Cadastro do interessado; 
V - propor o deferimento ou indeferimento do Cadastro; 
VI - reabilitar o cadastrado que houver sanado as irregularidades constatadas. 
 

CAPÍTULO VII 
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 27 Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste Decreto cabe recurso, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, nos casos de: 

I - deferimento ou indeferimento do pedido de registro no Cadastro; 
II - suspensão da validade do Cadastro. 
§ 1º. A intimação dos atos referidos nos incisos I e II será feita mediante publicação no Diário Oficial do 

Município - DOM. 
§ 2º. O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 3º. Nenhum prazo de recurso ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

 

Art. 28 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão 
ou na entidade. 

 
CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 29 A Secretaria Municipal de Administração Humanos poderá editar manual específico contendo os 

procedimentos e formulários padronizados necessários à operacionalização do Cadastro do interessado. 
 
Art. 30 Compete à Secretaria Municipal de Administração expedir Instruções de Serviços 

complementares a este Decreto. 
 
Art. 31 Revogando as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Prefeitura Municipal de Frutal. 

Em 04 de ABRIL de 2024                                               136 anos de Emancipação do Município de Frutal 
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DECRETO N.º 13.408, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

REGULAMENTA O TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO, 
SIMPLIFICADO E REGIONALIZADO PARA AS MICROEMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE NOS PROCESSOS DE LICITAÇÕES PÚBLICAS NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FRUTAL/MG, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

O Prefeito Municipal de Frutal/MG, no uso de suas atribuições e permissões legais, conferidas pela da 
Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 47, 48 e 49 da Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006. 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Federal nº 147 de 7 de agosto de 2014. 
CONSIDERANDO o parecer favorável do Tribunal de Contas do Estado de Minas, na Denúncia n° 

1066685, parte integrante deste Decreto, e os precedentes decorrentes das Denúncias nº 1.012.006 e nª 
1.058.765, julgadas na Segunda Câmara, pelo Relator Conselheiro Gilberto Diniz, em 30/5/19; da Denúncia nº 
1.040.744, julgada na Primeira Câmara, pelo Relator Conselheiro José Alves Viana, em 03/9/19; e da Denúncia 
nº 980.583, julgada pela Segunda Câmara, Relator Conselheiro Gilberto Diniz, julgada em 24/5/18. 

CONSIDERANDO a necessidade e interesse no fomento o comércio local e regional, prejudicado 
drasticamente pela pandemia e até no presente momento ainda em estágio de recuperação. 

CONSIDERANDO a necessidade de melhorar a qualidade dos produtos e serviços ofertados ao Município 
de Frutal/MG 

 

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. Fica instituídas as medidas de aprimoramento e desenvolvimento socioeconômico local e regional 
no município de Frutal, com o objetivo de garantir a promoção de acesso ao mercado de micro e pequenas 
empresas sediadas no Município e na Região, nos termos da Lei Complementar Nacional nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006.  

Parágrafo Único. Fica estabelecido por força deste Decreto, o caráter de preferência à participação 
exclusiva da participação das microempresas e empresas de pequeno porte com sede no Município de Frutal, na 
forma do critério contido no inciso I, §2º do artigo 2º, deste ato, desde que haja no mínimo três licitantes 
proponentes aptos, mediante prévia cláusula edital e justificativa firmada nos autos.  
 

Art. 2º. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratamento 
diferenciado, favorecido e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, objetivando:  

I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. 
II - ampliação da eficiência das políticas públicas. 
lll - o incentivo à inovação tecnológica.  
lV - o fomento do desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos produtivos locais e associativismo.  
V - estimular o uso do poder de compra do Município, articulando diversos fatores e agentes, em uma 

ação integrada e abrangente, promovendo assim o desenvolvimento socioeconômico de Frutal e Região. 
§1º. Subordinam-se ao disposto neste Decreto, todos os órgãos da administração pública municipal direta 

e indireta.  
§2º. Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera-se:  
I - local ou municipal: o limite geográfico do município.  
ll - regional: uma das alternativas a seguir, de conformidade com o que dispuser o instrumento 

convocatório:  
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a) Entorno do Município: o âmbito dos municípios estabelecidos até o limite de 150 km (cem e cinquenta 
quilômetros) do centro do município de Frutal até o centro do Município onde é a sede (ou filial participante) da 
empresa esteja estabelecida. A distância será calculada pelo raio do centro do Município de Frutal até o centro da 
cidade do licitante. 

b) o âmbito dos municípios constituintes da microrregião geográfica a que pertence o próprio Município, 
definida pelo IBGE.  

c) o âmbito dos municípios constituintes da mesorregião geográfica a que pertence o próprio Município, 
definida pelo IBGE. 

§3º. A eleição do critério de regionalização do certame considerará as especificidades de cada objeto 
licitado e o respectivo mercado fornecedor, cabendo a comissão, motivar nos autos do respectivo processo 
licitatório os parâmetros utilizados na delimitação da região.  
 

Art. 3º. Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços por parte dos órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Município, deverão ser planejadas de forma a possibilitar a mais ampla 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais, ainda que por intermédio de 
consórcios ou cooperativas.  

§1º. Para os efeitos deste artigo poderá ser utilizada a licitação por item.  
§2º. Considera-se licitação por item aquela destinada à aquisição de diversos bens ou à contratação de 

serviços pela Administração, quando estes bens ou serviços sejam divisíveis e possam ser adjudicados a licitantes 
distintos.  

§3º. Na impossibilidade de atendimento do disposto no “caput”, em decorrência da natureza do produto, 
da inexistência no município de, pelo menos, 3 (três) fornecedores considerados de pequeno porte, da exigência 
de qualidade específica, do risco de fornecimento considerado alto ou qualquer outro aspecto impeditivo da 
participação de microempresas ou empresas de pequeno porte, essa circunstância deverá, obrigatoriamente, ser 
justificada no processo.  
 

Art. 4º. Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas 
licitações, os órgãos ou entidades contratantes deverão:  

l - instituir cadastro próprio ou em parceria com entidades, de livre acesso, e mantê-lo atualizado com as 
especificações técnicas dos bens e serviços contratados, de modo a orientar as microempresas e empresas de 
pequeno porte, que assim solicitarem, para que adequem os seus processos produtivos.  

II - não utilizar, na definição do objeto da contratação, especificações que restrinjam injustificadamente a 
participação das microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente ou na região.  

III - promover a padronização e a divulgação de modelos de editais, termos de referência e demais 
documentos licitatórios, para o fim de facilitar o acesso de mais empresas na região. 

IV - desenvolver propostas de modernização, celeridade e desburocratização dos processos licitatórios.  
 

Art. 5º. As necessidades de compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros produtos perecíveis, 
por parte dos órgãos da Administração Direta do Município, serão preferencialmente adequadas à oferta de 
produtores locais ou regionais.  

§1º. As compras deverão, sempre que possível, ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias, 
para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando à economicidade.  

§2º. A aquisição, salvo razões preponderantes, devidamente justificadas, deverá ser planejada de forma 
a considerar a capacidade produtiva dos fornecedores locais ou regionais, a disponibilidade de produtos frescos 
e a facilidade de entrega nos locais de consumo, de forma a evitar custos com transporte e armazenamento.  

 
Art. 6º. Nas aquisições de bens ou serviços comuns na modalidade pregão, que envolvam produtos de 

pequenas empresas ou de produtores rurais, estabelecidos na região, salvo razões fundamentadas, deverá ser 
dada preferência pela utilização do pregão presencial.  
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Art. 7º. Nos procedimentos de licitação, deverá ser dada a mais ampla divulgação aos editais, inclusive 
junto às entidades de apoio e representação das microempresas e das pequenas empresas para divulgação em 
seus veículos de comunicação.  
 

CAPÍTULO II 
DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 
Art. 8º. Nas contratações públicas da Administração Direta e Indireta Municipal poderá ser concedido 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a 
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal.  

Parágrafo Único. Os benefícios referidos nesta Seção poderão, justificadamente, estabelecer a 
prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, 
até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.  

 

Art. 9. Nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

 

Seção I 
Da Preferência às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte em Caso de Empate 

Art. 10. Nas licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte.  

§1º. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até dez por cento, superiores ao menor preço.  

§2º. Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º será de até cinco por cento 
superior ao menor preço.  

§3º. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

§4º. A preferência de que trata este artigo será concedida da seguinte forma:  
I - ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será 

convocada a apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame.  
II - na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base no inciso 

I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontram em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

§5º. Não se aplica o sorteio referido no inciso III do parágrafo anterior quando, por sua natureza, o 
procedimento não admitir o empate real, como acontece na fase de lances do pregão, em que os lances 
equivalentes não são considerados iguais, sendo classificados conforme a ordem de apresentação pelos licitantes.  

§6º. No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta em situação de empate, sob pena de 
preclusão.  

Art. 11. Os órgãos e entidades contratantes deverão realizar processo licitatório destinado 
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 
valor seja de até o delimitado pelo inciso I do artigo 48 da Lei Complementar Nacional nº 123/2006, com suas 
alterações posteriores.  

Parágrafo Único. Não se aplica o disposto neste artigo quando ocorrerem situações previstas no artigo 
49 da Lei Complementar Nacional nº 123/2006.  
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Seção II 
Da Subcontratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

Art. 12. Nas licitações para contratação de serviços e obras, o instrumento convocatório e o instrumento 
contratual poderão exigir a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, sob pena de 
rescisão contratual, sem prejuízo das sanções legais, determinando:  

I - o percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo admitido, facultada à empresa a 
subcontratação em limites superiores, sendo vedada a sub-rogação completa da contratação. 

II - prazo para o contratado apresentar o plano de subcontratação e a documentação de regularidade 
fiscal, trabalhista e certidão negativa de falência e recuperação judicial das microempresas e empresas de 
pequeno porte subcontratadas, bem como ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão contratual, sem 
prejuízo das sanções cabíveis.  

III - que as microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser 
estabelecidas no Município ou Região, dando-se preferência àquelas estabelecidas no Município. 

IV - que a empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta 
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 
execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da 
parcela originalmente subcontratada.  

V - que a empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação.  

§1º. Deverá constar ainda do instrumento convocatório que a exigência de subcontratação não será 
aplicável quando o licitante for:  

I - Microempresa ou empresa de pequeno porte.  
II - Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 

o disposto nas normas específicas. 
III - Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 

participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.  
§2º. Não se admite a exigência de subcontratação:  
I - Para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. 
II - Quando for inviável, sob o aspecto técnico.  
III - Quando representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, de forma 

devidamente justificada.  
§3º. O disposto no inciso II do caput deste artigo deverá ser comprovado no momento da aceitação, 

quando a modalidade de licitação for pregão, ou no momento da habilitação nas demais modalidades.  
§4º. Não deverá ser exigida a subcontratação quando esta for inviável, não for vantajosa para a 

administração pública, representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, devidamente 
justificada, assim definidas no instrumento convocatório.  

 

Seção III 
Da Aquisição de Bens, Serviços e Obras de Natureza Divisível 

 

Art. 13. Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para 
o conjunto ou complexo do objeto, os órgãos e entidades contratantes reservarão cota de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do objeto, para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.  

§1º. Para aplicação da cota reservada, o objeto poderá ser subdividido em itens, sendo:  
I - um com o limite máximo percentual de 25% para a cota reservada, destinado exclusivamente às 

microempresas e empresas de pequeno porte, admitindo-se a divisão da cota reservada em múltiplas cotas, 
objetivando-se a ampliação da competitividade, desde que a soma dos percentuais de cada cota em relação ao 
total do objeto não ultrapasse a 25% (vinte e cinco por cento).  

II - outro, com o percentual complementar destinado ao mercado geral.  



 

Praça Dr. França, n.º 100 – Centro – Cep. 38.200-066 
Fone: TELEFAX: (34) 3423-2800 

www.frutal.mg.gov.br 

§2º. O disposto neste artigo não impede a participação da microempresa ou empresa de pequeno porte 
na disputa pela totalidade do objeto.  

§3º. O instrumento convocatório deverá prever que, não havendo vencedor para a cota reservada, esta 
poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.  

§4º. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada 
deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.  

§5º. Aplica-se o disposto no caput sempre que houver, local ou regionalmente, o mínimo de 3 (três) 
fornecedores competitivos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte e que atendam às 
exigências constantes do instrumento convocatório.  

§6º. Admite-se a divisão da cota reservada em múltiplas cotas, objetivando-se a ampliação da 
competitividade, desde que a soma dos percentuais de cada cota em relação ao total do objeto não ultrapasse a 
25% (vinte e cinco por cento).  

§7º. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço, ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos 
em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou condições do pedido, justificadamente.  

§8º. Não se aplica disposto neste artigo para os itens ou lotes de licitação de valor estimado até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista a aplicação da licitação exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte.  

 

CAPÍTULO III 
DA EXCEÇÃO 

Art. 14. Não se aplica o disposto nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar Nacional nº 123/2006, com 
redação dada pela Lei Complementar Nacional nº 147/2014, quando a licitação for dispensável ou inexigível, 
excetuando-se as dispensas em razão do valor, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de 
microempresa e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do artigo 48 da Lei Complementar 
Nacional nº 123/2006. 

 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 15. Os certames atendidos por este Decreto deverão especificar a condição de tratamento favorecido, 
diferenciado, simplificado e regionalizado para as microempresas e empresas de pequeno porte no respectivo 
Edital, sem prejuízo às demais normas vigentes de favorecimentos de microempresas e empresas de pequeno 
porte no Município de Frutal. 

 

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município revogadas 
todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

Prefeitura Municipal de Frutal. 
Em 20 de dezembro de 2024                                        137 anos de Emancipação do Município de Frutal 
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